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UMUARAMA 

 

   

PORTARIA N° 1.767/2023 

Demitir a pedido GABRIELA FACHINA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.1° Demitir a pedido, GABRIELA FACHINA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 10.618.990-0 SESP/PR, inscrito no CPF n° 085.551.169-96, 
admitido em 14 de setembro de 2021, ocupante do emprego público de 
Farmacêutico 40HS-RAE Regime Adminstrativo Especial - Edital n°60/2021, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 01 de setembro de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho n° 72/2021. 

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2023. 

LSPOr feUitolZmunicipOarO M 

O 
min istração Secretário M 

itrAill~ • 



PUNLICgO NO UMUARAMA 11161-RAU 
BE  c°511  IP.áJ4lo 	120  29  
DE N° 
UMUARAMA 	Ok  2113 

ÍLIOS PFirl f1 /4  r c 


	00000001
	00000002

